






A impressão prévia de cada folha é totalmente desnecessária considerando-se os
cuidados já inclui dos na nORna para garantia da veracidade dos dados, pois as rubricas
em cada página de pelo menos dois membros idôneos do Conselho é mais que suficiente
para isto. Além disso, cada página, por ter sido impressa já uma vez, está sujeita a
problemas em sua reimpressão, que podem colocar tal página a perder. Na
impossibilidade se utilizar uma nova folha, provoca-se um "engessamento" nada
compatível com a facilidade e objetividade que se pode obter dos novos recursos
tecnológicos atualmente disponíveis para agilização dos trabalhos.

Com base no exposto, proponho a adoção do seguinte texto para o

"TERMO DE ABERTURA
Este livro, contendo (até 100) folhas eletronicamente numeradas e rubricadas, pelo
presidente e pelo secretário do Conselho da igreja, servirá para o registro das atas do
Conselho da (nome da Igreja), sendo este livro de número (número do livro). Rev.
(pastor da Igreja), pastor da Igreja, e presidente do Conselho. (Municipio e data).
(Assinatura do pastor com caneta azul ou preta)."

E, igualmente, para o
"TERMO DE ENCERRAMENTO
Este livro, contendo (até 100) folhas eletronicamente numeradas e rubricadas, pelo
presidente e pelo secretário do Conselho da igreja, serviu para o registro das atas do
Conselho da (nome da Igreja), sendo este livro de número (número
do livro). Rev. (Pastor da Igreja), pastor da Igreja, e presidente do Conselho. (Municipio
e data). (Assinatura do pastor com caneta azul ou pteta).

E, também, a supressão da expressão "que abrir o Iivro8 que consta atualmente na seção
Regulamento Geral - 1- Livro Apropriado, item "e)8.

Sendo só o que tínhamos a propor, acreditando que o assunto receberá a devida atenção
e encaminhamentos necessários à sua adoção, despeço-me, fraternalmente,
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Pb. S6rgio Walter La Luna
Igreja Presbiteriana de Santa Bárbara d'Oeste


